
12 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 10 de maio de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.281publicação legal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
EDITAL N° 14/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 
234, Centro, aderiu ao Programa Tempo de Aprender, instituído pelo Ministério da 
Educação (MEC) por meio da Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, consolidado 
pela Resolução nº 06, de 20 de abril de 2021, do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). O programa segue as determinações 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei nº 9.364, de 20 de 
dezembro de 1996, bem como da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, Resolução 
CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, direcionado a aprendizagem, tendo o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo como suas principais metas. Assim, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PLANALTINA DO 
PARANÁ torna público o Edital para a Seleção e Constituição do Banco de 
Assistentes de Alfabetização Voluntários para o Programa Tempo de Aprender. 

 
1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS DO PROGRAMA 

 
1.1 Instituir o Programa Tempo de Aprender, com finalidade de melhorar a qualidade 
da alfabetização em todas as escolas públicas do Brasil. 
1.2 São diretrizes do Programa: 
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por 
meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos; 
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino; 
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das Unidades 
Escolares; 
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares vulneráveis; 
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as Unidades 
Escolares participantes; 
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados 
do Programa; 
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, 
da progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º 
anos iniciais do ensino fundamental; 
VIII - estimular a cooperação entre União, estados, Distrito Federal e municípios; 

IX- fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares jurisdicionadas; 
X- avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo 
de gerar evidências para seu aperfeiçoamento. 

 
2 DA SELEÇÃO 
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2.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas e cadastro reserva para 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Tempo de Aprender no âmbito 
do Município de Planaltina do Paraná, a serem distribuídas na escola pública da zona 
urbana que fez a adesão ao programa. 
2.2 Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de Assistente Voluntário 

de Alfabetização: 
• Ser brasileiro ou naturalizado; 
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da inscrição; 
• Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino; 
• Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
• Estar cursando Pedagogia, outro curso de licenciatura ou ter cursado o Magistério 

(completo ou em andamento); 
• Ter experiência comprovada em docência; 
• Ter conhecimento e habilidade em alfabetização; 
• Ter amplo conhecimento em informática e elaboração de relatórios e recibos, bem 
como habilidade para inserção de resultados das avaliações dos alunos, 
acompanhamento de resultados e participação na plataforma de desenvolvimento. 
O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização Voluntário será 
executado pela Secretaria Municipal de Educação de Planaltina do Paraná com a 
participação da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Portaria nº 79, de 05 de abril de 2023. 

 
3 DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO 
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
3.1. Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do programa; 
3.2. Colaborar para o bom desempenho das atividades e garantir o processo de 
alfabetização em sala de aula juntamente com o professor regente. 
3.3. Acompanhar o desempenho escolar dos alunos; 
3.4. Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto 
ao Programa. 
3.5 O Assistente de Alfabetização do programa Tempo de Aprender não deve ser 
substituto do professor regente. 
3.6 Elaborar Relatório e Recibo mensal das atividades envolvidas. 
 
 
4 DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
4.2 Não será cobrada taxa de inscrição. 
4.3 O candidato deverá realizar sua inscrição, no período de 10/05/2023 a 18/05/2023, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na Praça Giácomo 
Madalozzo, nº 234, Centro (ao lado do Paço Municipal), das 7h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, onde constará o formulário destinado a inscrição.  

4.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar EM ENVELOPE os  seguintes  
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documentos: 
- Ficha de cadastramento devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, 
sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III; 
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade (frente e verso); 
II - CPF; 
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral; 
IV - Comprovante de residência; 
V - Diploma de Graduação em Pedagogia ou outra licenciatura, ou declaração de 

matrícula em curso superior. 
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo fração de 
semestre). 
VII - Fotocópia simples do Diploma para candidatos que possuam Pós - Graduação 
Lato ou Stricto Sensu na área da Educação; 
VIII - Fotocópia simples do Histórico Escolar para Profissionais com curso de Magistério 
em nível Médio concluído; 
IX - Fotocópia simples do atestado médico/laudo para pessoas que se declararem 
deficientes; 
X - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais -
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao; 
4.5 As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado 
são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Comissão de Avaliação do 
Processo Seletivo Simplificado no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades 
das informações. 
4.6 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 
4.7 Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo 

Seletivo Simplificado no ato da mesma. 
4.8 Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida. 

 
 

5 DA SELEÇÃO 
 

5.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vaga e cadastro reserva para 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Tempo de Aprender no âmbito 
do Município de Planaltina do Paraná-PR, a serem distribuídas nas Unidades da Rede 
Pública Municipal de Ensino. 
5.2 O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização Voluntários 
será executado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Planaltina do 
Paraná-PR com a participação da Comissão Avaliadora designada pela Portaria nº 79, 
de 05 de abril de 2023. 
5.3 A seleção será realizada por meio de Prova de Títulos, ou seja, análise de 
documentos que atestem a titularidade e currículo do candidato (Anexo I), conforme 
item 2.2. 
5.4. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital. 
5.5 Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem 
de prioridade: 
• O candidato com maior idade;  
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5.6 O resultado preliminar será divulgado no dia 25 de maio de 2023 no Diário Oficial 

de Planaltina do Paraná, por ordem de classificação, bem como no site da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná-PR. 

5.7 Após a divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo, o candidato que 
desejar interpor recurso, deverá protocolar solicitação junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura no dia 29 de maio de 2023, horário das 07h30min às 
11h30 e das 13h00min às 17h00min. 

5.8 Os recursos interpostos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, a qual emitirá parecer conclusivo.  

5.9 O recurso apresentado pelo candidato deverá ser claro, consistente e objetivo. 
5.10 O recurso inconsistente, bem como aqueles cujo teor desrespeite a Comissão do 

Processo Seletivo serão preliminarmente indeferidos. 
5.11 Não serão aceitos pela Comissão os recursos protocolados fora do prazo, tampouco 

aqueles decorrentes de erro de preenchimento na ficha de inscrição e indeferimento 
em virtude da ausência de documentos de apresentação obrigatória. 

5.12 Não será aceito recurso encaminhado via e-mail. 
5.13 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 
5.14 Após o julgamento dos recursos, será divulgado o Edital de Resultados, publicado no 

dia 31 de maio de 2023, no site da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná-PR 
e no Diário Oficial do Município.  

5.15  Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados, constituindo, assim, 
o banco de Cadastro Reserva de Assistente Voluntário de Alfabetização do 
Programa Tempo de Aprender do Município de Planaltina do Paraná-PR. 

 
5.16 Cronograma 

 
Publicação do Edital do Processo Seletivo 12/2023 09/05/2023 

Período de Inscrições 10/05/2023 a 18/05/2023 

Homologação das Inscrições 22/05/2023 

Publicação do Resultado Preliminar 25/05/2023 

Período de recurso ao resultado preliminar 29/05/2023 

Publicação do Edital Final (Resultado Final) 31/05/2023 

Homologação do Processo Seletivo Simplificado para 
Assistentes de Alfabetização 

02/06/2023 

Convocação Início do 2º Semestre do 
ano Letivo de 2023. 

 
6. DA LOTAÇÃO 

 
6.1 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do 
candidato, bem como a necessidade das Unidades Escolares.  
6.2 A lotação obedecerá a ordem crescente de classificação dos candidatos 
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aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2 deste 
Edital. 
6.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2 

deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso de Voluntariado para prestação das 
atividades de Assistente de Alfabetização (ANEXO IV), pelo prazo máximo de 08  (oito) 
meses, período este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a 
serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 
6.4 . Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado 
segundo a ordem crescente de classificação. 
6.5 Ao apresentar-se na Unidade de Ensino Municipal, o candidato habilitado deverá 
entregar para conferência os documentos originais (item 4.4).  
6.6 Unidade de Ensino de atuação dos Assistentes Voluntários do Programa Tempo de 
Aprender: - Escola Municipal Frei Enedino Caetano.  
7 DA BOLSA AUXÍLIO 
7.1 A atuação do Assistente de Alfabetização é de caráter voluntário, não gera vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. Considera-
se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social.  
7.2 Conforme Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, para o Programa Tempo de 
Aprender será destinado apoio financeiro ao ressarcimento de despesas com 
transporte e alimentação dos Assistentes de Alfabetização Voluntários, responsáveis 
pelo desenvolvimento das atividades nas Unidades de Ensino.  
7.3 Conforme as diretrizes do Programa será concedida ao Assistente Voluntário uma 
bolsa auxílio no valor de R$ 150,00 – cento e cinquenta reais mensais por turma 
atendida.  
7.4 Os recursos financeiros para ressarcimento da bolsa auxílio são transferidos 
diretamente pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, às 
Unidades Executoras, entendidas como as Associações de Pais e Professores das 
Escolas, que se responsabilizarão pelo pagamento mensal aos Assistentes Voluntários 
por meio de cheque nominal e mediante preenchimento de relatório de atividades 
desenvolvidas e recibo individual.  

8 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: 
- não estar correspondendo às finalidades e objetivos do Programa; 
- praticar atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional;  

8.2 O Assistente voluntário do Programa Tempo de Aprender será  selecionado para 
desenvolver as atividades de apoio ao professor alfabetizador, terá carga horária diária 
mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 
8.3 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de 
unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a 
atuação do Assistente voluntário de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do 
assistente. 
8.4 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para 
desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, 
ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2 deste 
Edital. 
6.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2 

deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso de Voluntariado para prestação das 
atividades de Assistente de Alfabetização (ANEXO IV), pelo prazo máximo de 08  (oito) 
meses, período este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a 
serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 
6.4 . Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado 
segundo a ordem crescente de classificação. 
6.5 Ao apresentar-se na Unidade de Ensino Municipal, o candidato habilitado deverá 
entregar para conferência os documentos originais (item 4.4).  
6.6 Unidade de Ensino de atuação dos Assistentes Voluntários do Programa Tempo de 
Aprender: - Escola Municipal Frei Enedino Caetano.  
7 DA BOLSA AUXÍLIO 
7.1 A atuação do Assistente de Alfabetização é de caráter voluntário, não gera vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. Considera-
se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social.  
7.2 Conforme Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, para o Programa Tempo de 
Aprender será destinado apoio financeiro ao ressarcimento de despesas com 
transporte e alimentação dos Assistentes de Alfabetização Voluntários, responsáveis 
pelo desenvolvimento das atividades nas Unidades de Ensino.  
7.3 Conforme as diretrizes do Programa será concedida ao Assistente Voluntário uma 
bolsa auxílio no valor de R$ 150,00 – cento e cinquenta reais mensais por turma 
atendida.  
7.4 Os recursos financeiros para ressarcimento da bolsa auxílio são transferidos 
diretamente pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, às 
Unidades Executoras, entendidas como as Associações de Pais e Professores das 
Escolas, que se responsabilizarão pelo pagamento mensal aos Assistentes Voluntários 
por meio de cheque nominal e mediante preenchimento de relatório de atividades 
desenvolvidas e recibo individual.  

8 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: 
- não estar correspondendo às finalidades e objetivos do Programa; 
- praticar atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional;  

8.2 O Assistente voluntário do Programa Tempo de Aprender será  selecionado para 
desenvolver as atividades de apoio ao professor alfabetizador, terá carga horária diária 
mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 
8.3 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de 
unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a 
atuação do Assistente voluntário de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do 
assistente. 
8.4 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para 
desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, 
ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
Simplificado destinado à seleção de Assistente de Alfabetização, conforme Programa 
Tempo de Aprender. 

 
Planaltina do Paraná-PR, 05 de maio de 2023. 

 
Francislei Cássia do Carmo Araújo 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I 

QUADRO DE PONTUAÇÃO 
 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO 
Declaração de Matrícula em Curso Superior (Licenciatura) 2 Pontos 

Diploma de Graduação – Licenciatura 4 Pontos 

Ensino Médio na modalidade Magistério. 1 Pontos 

Declaração de atuação em Programas de Alfabetização 4 Pontos 

Experiência em docência por tempo de atuação a pontuação será 
aferida a cada ano letivo. 

1 Pontos 

 
 

Para ser classificado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTE 
DO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER o candidato deverá obter nota mínima de 
2 pontos. 

 
ANEXO II 

 
CURRÍCULO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA 

TEMPO DE APRENDER 
Eu   
RG   CPF   declaro 
que entreguei os documentos comprobatórios (s) abaixo assinalados: 

 
 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO 
Diploma de Graduação – Licenciatura  

Ensino Médio na modalidade Magistério.  

Declaração de atuação em Programas de Alfabetização  

Experiência em docência por tempo de atuação a pontuação será 
aferida a cada ano letivo. 

 

Total de Pontuação  

 
O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da seleção. 

 
Planaltina do Paraná-PR, de de 2023 
 

Assinatura do candidato  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
ANEXO III 

FICHA DE CADASTRAMENTO DO CANDIDATO 
 

Nome:     
Pai: Mãe:  Data 
Nascimento:     /     /         Naturalidade:  Nacionalidade:     
    RG:   Órgão Emissor/Estado: /   Data Emissão: 
  / / CPF: PIS/PASEP:    
Estado Civil:  Título eleitoral:    
Certificado de Reservista: 
  Endereço:   
   Quadra: Lote: Nº. Complemento: 
   Bairro:  Cidade:  
CEP: -  Telefone residencial: ( )     

 

Celular: ( ) ( )    
 

E-mail:    
 

Graduação: Concluída em: / /   
 

Instituição:    
 

Graduação: Concluída em: / /   
 

Instituição:    
 

Possui disponibilidade para atuar como assistente voluntário de alfabetização no 
âmbito do Programa Tempo de aprender: 
( ) Sim. ( ) Não. 

 
Declaro, sob as penas da lei que estas informações são verdadeiras 
Planaltina do Paraná-PR , de de 2023 

Assinatura  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
ANEXO IV 

 
Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 

 
Eu,  ,  residente  e 
domiciliado(a)no(a)   ,portador do 
CPF , carteira de identidade nº 

  / , pelo presente instrumento, formaliza 
adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 
9.608, de 18 de fevereiro de 1988, em escolas públicas definidas em Resolução do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, que 
dispõe sobre os procedimentos e as formas de execução e prestação de contas do 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento 
das despesas com transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado 
serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

 
Planaltina do Paraná-PR ,           de de 2023 

 
 

Assinatura do Assistente voluntário do Programa Tempo de Aprender  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 45/2019 –  CONTRATAÇÃO DE JORNAL 
DIÁRIO PARA PUBLICAÇÕES DE LEIS E DECRETOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS PÚBLICOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que entre si celebram o 
Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa EDITORA NOROESTE LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) 
sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito em Registro Geral sob 
o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e EDITORA NOROESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 82.458.688/0001-12 e sediada à AV PARANA,1100 - Paranavaí, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurador SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO, 
portador do CPF 007.672.009-85, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 45/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), em 12 (doze) parcelas 

de R$  4.100,00 (quatro mil e cem reais), CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO PARA PUBLICAÇÕES 
DE LEIS E DECRETOS E DEMAIS DOCUMENTOS PÚBLICOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  MES ASSINATURA DE JORNAL COM CIRCULAÇÃO 
REGIONAL 

 
4.100,00  49.200,00  

Total 49.200,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 08 de Maio de 2023 a 07 de Maio de 2024, de acordo com o inciso IV do 

Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 Editora Noroeste Ltda. 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 

           

 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 44/2023 

 
Pregão nº 21/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa AFD - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS 
LTDA - ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de 
estrutura de som e iluminação, gerador de energia, conjunto de mesas e cadeiras plásticas, sanitários 
químicos, tenda tipo "circo" e tendas do tipo pirâmide de vários tamanhos, para realização dos eventos 
"Arraiá da Cidade” e “Cavalgada Sertaneja", a serem realizados nos dias 17 e 18 de junho, neste 
município, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 3.198,00 (Três mil, cento e noventa e oito reais). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos 
livres municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.12.00 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 
 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/08/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 08/05/2023. 
 
Rondon – Pr, 08 de maio de 2023. 
 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 34/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 44/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/05/2023 às 07h59min do dia 
22/05/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 22/05/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do 22/05/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE/DEMANDA DAS SECRETARIAS E DOS DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, A FIM DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS E VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 09 de Maio de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 106/2023 

 
Súmula: Dispõe sobre luto oficial em decorrência do 
falecimento do Pioneiro e Ex-Prefeito Municipal Sr. 
José Desinho Filho, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o falecimento, ocorrido em 08 de 
maio de 2023, aos 99 (noventa e nove) anos de 
idade, do Sr. José Desinho Filho, pioneiro e ex-
Prefeito do Município de Planaltina do Paraná-PR 
(Mandato 1966-1969);  
 
CONSIDERANDO que o Sr. José Desinho Filho é avô 
da Assessora Jurídica do Chefe do Poder Executivo 
Municipal – Sra. Raquel Henrique da Costa Desinho 
Ramos, dos servidores públicos municipais 
investidos no cargo “Médico” – Sra. Ana Paula 
Poças e Sr. Júlio César Moraes de Oliveira, e do 
servidor público municipal investido no cargo 
“Ginecologista” – Sr. Rubens Sirena;  
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público 
render justas homenagens àqueles que com seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o desenvolvimento do Município;  

 
       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias contados 
nesta data (08 de maio de 2023), neste Município de Planaltina do Paraná – PR, em sinal de 
pesar pelo falecimento do ex-Prefeito Municipal Sr. JOSÉ DESINHO FILHO.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
Art. 2º Haverá expediente normal nas repartições públicas 

municipais. 
 
Art. 3º Faz-se registrar à família os votos de pesares de todo 

povo planaltinense. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
        

Planaltina do Paraná - PR, 08 de maio de 2023. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 40/2023 
b) Licitação Nrº             :            23/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/05/2023 
e) Objeto Homologado  : O objeto do presente certame é a aquisição de material de expediente: Papel 

Sulfite A4, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais, 
conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I do Termo de 
Referência 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.031. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.305.0010.2.032. - MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R J GONÇALVES BAZANI LIVRARIA E PAPELARIA - ME - CNPJ/CPF: 33.974.587/0001-99 
 
Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Papel sulfite A4 branco, 
gramatura; 75 G/M dimensões: 
210 mm x 297 mm, 
biodegradável e reciclável 

REPORT CAIXA 250 R$ 205,00 R$ 51.250,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

produzido a partir de fontes 
responsáveis com florestas de 
eucalipto especialmente 
plantadas, não atolamento, 
estampado na embalagem caixa 
com 10 (dez) resmas de 500 
folhas. Similar, equivalente ou 
superior as marcas Chamex, 
Copimax e Report. 

Valor Total Homologado -R$ 51.250,00 (Cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

Diamante do Norte, 09 de maio de 2023.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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       CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
          DIAMANTE DO NORTE - ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 00.604.641/0001-55 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Caixa Previdenciária Municipal, ALESSANDRO DA SILVA PARIZ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1/2023 
b) Licitação Nrº             :            1/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/05/2023 
e) Objeto Homologado  : O Presente Pregão tem por Objeto a contratação de serviço contínuo médico 

especializado na prestação de serviços na área de perícia médica, para atender as 
necessidades do Fundo Previdenciário do Município de Diamante do Norte. 

 
04.122.0013.2.001. - MANUTENÇÃO DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 22.528.816/0001-25 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de serviço contínuo médico 
especializado na prestação de serviços na área 
de perícia médica, para atender as necessidades 
do Fundo Previdenciário do Município de 
Diamante do Norte. 

Unid. 80 R$ 230,00 R$ 18.400,00 

Valor Total Homologado -R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais) 
 

Diamante do Norte – Pr., 09 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ALESSANDRO DA SILVA PARIZ 

Presidente da Caixa Previdenciária Municipal 

       CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
          DIAMANTE DO NORTE - ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 00.604.641/0001-55 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Caixa Previdenciária Municipal, ALESSANDRO DA SILVA PARIZ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1/2023 
b) Licitação Nrº             :            1/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/05/2023 
e) Objeto Homologado  : O Presente Pregão tem por Objeto a contratação de serviço contínuo médico 

especializado na prestação de serviços na área de perícia médica, para atender as 
necessidades do Fundo Previdenciário do Município de Diamante do Norte. 

 
04.122.0013.2.001. - MANUTENÇÃO DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 22.528.816/0001-25 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de serviço contínuo médico 
especializado na prestação de serviços na área 
de perícia médica, para atender as necessidades 
do Fundo Previdenciário do Município de 
Diamante do Norte. 

Unid. 80 R$ 230,00 R$ 18.400,00 

Valor Total Homologado -R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais) 
 

Diamante do Norte – Pr., 09 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ALESSANDRO DA SILVA PARIZ 

Presidente da Caixa Previdenciária Municipal 

 
PROC.ADM.054/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

AMAURI R. DOS SANTOS 
CNPJ: 07.913.391/0001-84 
CAPEL ELÉTRICA EIRELI 
CNPJ: 21.056.639/0001-69 
CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
REALIZANDO SONHO LTDA 
CNPJ: 26.225.478/0001-03 
DAYANNE GOMES DOS SANTOS BATISTA 07529824600 
CNPJ: 36.604.068/0001-27 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA 
CNPJ: 13.353.759/0001-08 
ELÉTRICA ZEUS LTDA 
CNPJ: 48.914.445/0001-03 
FORCE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELEÉTRICOS LTDA 
CNPJ: 46.671.055/0001-24 
GISELE MARIA DOS SANTOS ME 
CNPJ: 08.710.572/0001-76 
GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 20.164.580/0001-60 
GRAND COMMERCE LTDA 
CNPJ: 43.471.316/001-74 
JOÃO FRANCISCO BONVECHIO CONSTRUÇÕES  
CNPJ: 36.570.401/0001-24 
L B DA SILVA ELETRO NORTE 
CNPJ: 14.401.357/0001-96 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
PIPELAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI 
CNPJ: 34.823.982/0001-33 
PJ ILUMINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 29.229.980/0001-80 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
JOÃO GONÇALVES DA SILVA NETO 
CNPJ: 38.063.834/0001-19 
  

Querência do Norte Pr, 09 de Maio de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AMAURI R. DOS SANTOS
CNPJ: 07.913.391/0001-84
CAPEL ELÉTRICA EIRELI
CNPJ: 21.056.639/0001-69
CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHO LTDA
CNPJ: 26.225.478/0001-03
DAYANNE GOMES DOS SANTOS BATISTA 07529824600
CNPJ: 36.604.068/0001-27
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA
CNPJ: 13.353.759/0001-08
ELÉTRICA ZEUS LTDA
CNPJ: 48.914.445/0001-03
FORCE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELEÉTRICOS LTDA
CNPJ: 46.671.055/0001-24
GISELE MARIA DOS SANTOS ME
CNPJ: 08.710.572/0001-76
GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 20.164.580/0001-60
GRAND COMMERCE LTDA
CNPJ: 43.471.316/001-74
JOÃO FRANCISCO BONVECHIO CONSTRUÇÕES 
CNPJ: 36.570.401/0001-24
L B DA SILVA ELETRO NORTE
CNPJ: 14.401.357/0001-96
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
PIPELAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI
CNPJ: 34.823.982/0001-33
PJ ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ: 29.229.980/0001-80
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11
JOÃO GONÇALVES DA SILVA NETO
CNPJ: 38.063.834/0001-19
 
Querência do Norte Pr, 09 de Maio de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 Portaria nº. 321/2023 
 

Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022. 

 
Resolve: 

 
Art.1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, Rosana 
Aparecida de Oliveira Pereira Santos, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.438.583-2-
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 024.164.069-57, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 109/2005, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, no período de 02/05/2023 à 1º/08/2023, referente ao período de aquisição de 
23/06/2015 a 22/06/2020, conforme requerimento, e DEFERIDA, através do oficio nº 177/2023, 
protocolado sob nº 11.797, em data de 08/05/2023 da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
02/05/2023. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de maio de 2023. 

     
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, NA FORMA DE CONCESSÃO 

ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO COM OBRIGAÇÕES 
 

DAS PARTES 
P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR J R GROSHEVIS CONSTRUTORA CNPJ: 

33.536.746/0001-73 
LICITAÇÃO: Concorrência Nº 01/2023 
Tipo: MELHOR PROPOSTA (Critério 
Técnico) 

PROCESSO: Licitatório N.º 25/2023 

CONTRATO: N.º 32/2023 VIGÊNCIA: O presente Contrato, tera vigência 
conforme Leis Municipais Nº221/2021, Nº 
212/2021 e Nº 233/2021. 
A prorrocação da concessão será conforme 
Leis MunicipaisNº221/2021, Nº 212/2021 e Nº 
233/2021. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Concessão de Direito Real de Uso, sob o regime de utilização 
onerosa de 04 (quatro) lotes urbanos, destinados à instalação de empresas comercial e/ou 
serviços e 03 (três) lotes urbanos com edificação construida, destinados à instalação de 
empresas, comercial e/ou serviços, conforme Lei Municipal n°221/2021, n°212/2021 e 
n°233/2021. 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações 
SETOR: SECRETARIA GERAL.  
Lotes: lotes de n° 04, 10, 15 e 16 e espaço “A” localizado nos lotes n° 12, 13 e 14. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, NA FORMA DE CONCESSÃO 

ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO COM OBRIGAÇÕES 
 

DAS PARTES 
P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ROGÉRIO DE MARCHI E CIA LTDA CNPJ: 

19.971.067/0001-00 
LICITAÇÃO: Concorrência Nº 01/2023 
Tipo: MELHOR PROPOSTA (Critério 
Técnico) 

PROCESSO: Licitatório N.º 25/2023 

CONTRATO: N.º 34/2023 VIGÊNCIA: O presente Contrato, tera vigência 
conforme Leis Municipais Nº221/2021, Nº 
212/2021 e Nº 233/2021. 
A prorrocação da concessão será conforme 
Leis MunicipaisNº221/2021, Nº 212/2021 e Nº 
233/2021. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Concessão de Direito Real de Uso, sob o regime de utilização 
onerosa de 04 (quatro) lotes urbanos, destinados à instalação de empresas comercial e/ou 
serviços e 03 (três) lotes urbanos com edificação construida, destinados à instalação de 
empresas, comercial e/ou serviços, conforme Lei Municipal n°221/2021, n°212/2021 e 
n°233/2021. 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações 
SETOR: SECRETARIA GERAL.  
Lotes: Espaço “C” localizado nos lotes n° 12, 13 e 14. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, NA FORMA DE CONCESSÃO 

ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO COM OBRIGAÇÕES 
 

DAS PARTES 
P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR SILVA PEREIRA BORRACHARIA LTDA 

CNPJ: 48.776.329/0001-75 
LICITAÇÃO: Concorrência Nº 01/2023 
Tipo: MELHOR PROPOSTA (Critério 
Técnico) 

PROCESSO: Licitatório N.º 25/2023 

CONTRATO: N.º 33/2023 VIGÊNCIA: O presente Contrato, tera vigência 
conforme Leis Municipais Nº221/2021, Nº 
212/2021 e Nº 233/2021. 
A prorrocação da concessão será conforme 
Leis MunicipaisNº221/2021, Nº 212/2021 e Nº 
233/2021. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Concessão de Direito Real de Uso, sob o regime de utilização 
onerosa de 04 (quatro) lotes urbanos, destinados à instalação de empresas comercial e/ou 
serviços e 03 (três) lotes urbanos com edificação construida, destinados à instalação de 
empresas, comercial e/ou serviços, conforme Lei Municipal n°221/2021, n°212/2021 e 
n°233/2021. 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações 
SETOR: SECRETARIA GERAL.  
Lotes: Espaço “B” localizado nos lotes n° 12, 13 e 14 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE CREDENCIAMENTO 04/2023  

 
CONTRATO Nº 035/2023 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SANDRA REGINA PARRA 
CPF DO CONTRATADO 471.325.669-20 
VALOR DO CONTRATO R$ 39.651,24 (TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS).  

DATA DO CONTRATO 09/05/2023 a 09/05/2024 
OBJETO DO CONTRATO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA 
ÁREA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES 
DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ANEXO AO PROCESSO.  

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 035/2023 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME EDITAL 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  4504/2023 - Contrato Nº:  45/2019
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  EDITORA NOROESTE LTDA
Valor............:  49.200,00  (quarenta e nove mil e duzentos reais)
Vigência.......:  Início: 10/05/2023   Término: 10/05/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  3/2019
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (467)  Saldo:
228.644,81
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO PARA
PUBLICAÇÕES DE LEIS E DECRETOS E DEMAIS DOCUMENTOS
PÚBLICOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Maio  de  2023

 
 
  

ERRATA 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
NA PUBLICAÇÃO DO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 021/2023 PUBLICADO EM 09/05/2023 PG 14 
EDICÃO 19.280, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, DA 
CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, VERIFICOU-SE ERRO NO VALOR, ONDE SE LÊ R$ 32.500,00, O 
CORRETO É R$ 32.800,00 
    

Mirador, 09 de maio de 2022. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

ESTADO   DO   PARANÁ 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 

 
CONCORRÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DO AUTISTA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora Especial de Compras, Sr.ª Nadime 
Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público 
para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
fará realizar às 09:30 horas do dia 22 de junho de 2023, na sala de Licitações da Diretoria Especial de Compras, sito 
à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, sob o 
regime de empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
serviços, para CONSTRUÇÃO DO CENTRO DO AUTISTA, com área a ser edificada de 1.093,21m², conforme 
detalhamentos constantes nas planilhas de serviços, memoriais, projetos arquitetônicos e complementares, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde; com valor máximo estimado em R$ 3.254.330,23 (três milhões, duzentos e 
cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta reais e vinte e três centavos). O prazo de execução da obra será de 540 
(quinhentos e quarenta) dias e os custos dos serviços resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos 
provenientes das Dotações Orçamentárias: 04.001.10.302.0006.2.242 – 44.90.51.00 – 2111 – (Transferência 
Especial - Plano de Ação 09032021-011251) e 04.001.10.302.0006.2.242 – 44.90.51.00 (Recursos Livres). A 
documentação completa do edital correspondente estará disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município 
de Paranavaí: https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos 
através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. Os envelopes nº 01 – 
Documentação de Habilitação e nº 02 – Proposta de Preços, deverão ser protocolados na Diretoria Especial de 
Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí-PR, até às 09:00 horas do dia 22 de junho de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE MAIO DE 2023. 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 010/2023 

Processo nº 053/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS PLANEJADOS), DESTINADOS 
AO C.M.E.I ALDA DE AGUIAR DE AGUIAR SILVEIRA DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 19/05/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 05 de maio de 2023. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 35/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 45/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/05/2023 às 07h59min do dia 
23/05/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 23/05/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do 23/05/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ-PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 09 de Maio de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  94/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  S. C. COMERCIAL EIRELI
Valor............:  2.410,00  (dois mil quatrocentos e dez reais)
Vigência.......:  Início: 05/05/2023   Término: 04/04/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  24/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (352),
2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (353)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Maio  de  2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, material de acondicionamento e 
embalagens e materiais de copa e cozinha. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 24/05/2023, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
24/05/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.250.835,56 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitação@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 09 de maio de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
GABINETE DO PREFEITO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 002, DE 09 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a criação da Comissão Preparatória da Conferência 

Extraordinária Municipal da Cidades  

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 

Lei Orgânica do município: 

Considerando a Lei Ordinária Estadual nº 21.051 de 23 de maio de 2022, em especial o 

inciso I do § 5º do art. 2º; 

Considerando a Carta nº 018/2023/SUPEX do PARANACIDADE, de 13 de março de 

2023; 

Considerando a resolução administrativa n.º 001, de 17 de abril de 2023; 

Considerando a realização da 1º Conferência Extraordinária da Cidade de Santo 

Antônio do Caiuá, convocada por meio do Decreto Municipal nº 343, de 13 de abril de 2023, e 

adiado pelo Decreto Municipal n.º 356, de 27 de abril de 2023. 

Considerando a aprovação do regimento da conferência extraordinária municipal da 

cidade pelos membros Comissão Preparatória Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, para o biênio de 2023 a 2025, conforme as seguintes disposições: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

a) Leandro da Silva; 

b) Alfredo Inácio Dias; 

c) Clóvis Campos Buzignani; 

d) Marisa Araújo de Oliveira; 

e) Marcos Henrique dos Santos Oliveira; 

f) Tatiane Ferreira dos Santos; 
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g) Everton Aparecido Pereira; 

h) Tiago Miguel. 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

a) Diego Antônio da Silva Ribas; 

b) Paulo Simoes Garrido. 

c) Maria Helena Lima Cavalli; 

d) Victor Gabriel Barreto Bissoli; 

e) Padre José Bezerra da Silva Neto; 

f) Pastor Fabio Pinheiro Machado; 

g) Pastor Edson Moura Fernandes; 

h) Edimilson Isauro Dias. 

Art. 2º – Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 

relevância, não gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer natureza aos nomeados, 

pois serão prestados em forma de colaboração. 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-

feira, 9 de maio de 2023. 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá - PR 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 069/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 

CONTRATO Nº. 109/2023 
VENCIMENTO 09/11/2023 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ Nº 
03.775.336/0001-14, Avenida Distrito Federal, 1340 – Paranavaí  PR.  
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Aquisição de 12 (doze) Conjunto calça e jaqueta em nylon 
emborrachado, refletivo e logo da Defesa Civil para uso em condições de chuva pelos agentes da Defesa Civil., 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit.  
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38964 Conjunto calça e jaqueta em 
nylon emborrachado, refletivo e 
logo da Defesa Civil, para chuva, 
conforme:  Jaqueta: Blusão, 
confeccionado em nylon rip stop 
vermelho ou azul emborrachado 
internamente, impermeável com 
abertura frontal total e 
fechamento com zíper protegido 
por lapela e adicionalmente uma 
aba de sobreposição para 
proteção total contra infiltrações 
de água. Forro parcial até a altura 
do peito cobrindo os braços, 
ombros e tórax em tela de 
poliéster branca. Aberturas total 
na circunferência do blusão para 
ventilação para evitar 
condensação de suor. 
Fechamento dos punhos com 
regulagem de lapela e velcro, 
capuz embutido ilustrativa. Calça: 
confeccionada em nylon rip stop 
vermelho ou azul emborrachado 
internamente, impermeável, 
costuras internamente seladas 
com fita termoplástica, elástico na 
cintura, sem braguilha, com 
costura tipo fole de reforço no 
gancho. Barra da calça com fole 
de 25cm e regulagem de zíper e 
elástico permitindo vestir a calça 
utilizando bota. Faixa refletiva de 
5 (cinco) centímetros, aplicada a 
25 cm da barra de modo a 
circundar a calça.  Os tamanhos 
serão medidos por brigadista, 
conforme estrutura física de cada 
um. 

UNID 12 R$ 350,00 4.200,00 Marin 

     TOTAL: 4.200,00  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.200,00 
(Quatro Mil e Duzentos Reais) fixo e irreajustável. 
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- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 09 de maio de 2.023 
  
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 THAIS VALBUENA QUADRADO  
 contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
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P U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A L  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 

 
Levamos ao conhecimento dos interessados que a SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará 
realizar Pregão Eletrônico, conforme as seguintes especificações: 
 

1. Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ÚNICA, 
conforme especificações mínimas estabelecidas no Anexo I deste Edital; com valor 
máximo admissível deR$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 
2. Dotação Orçamentária: A despesa resultante deste procedimento licitatório, correrá 

a conta do convênio nº 040/2022 entre a Santa Casa de Paranavaí e a Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

 
3. Início de acolhimento das propostas: 12/05/2023 

 
4. Abertura e divulgação das propostas: 08h30min horas do dia 24/05/2023 

 
5. Início da Sessão/Disputa de Lances: 09h00min horas do dia 24/05/2023 

 
6. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Diretor Geral 

 
7. Data da autorização: 09/05/2023 

 
NOTAS 
 

a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), 
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

b) O Edital completo e maiores informações poderão ser retirados junto ao site 
www.licitacoes-e.com.br. 

 
Paranavaí – PR; 09 de maio de 2023. 

 
HERACLES ALENCAR ARRAIS 

Diretor Geral 
 


